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De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto
Nacional  da  Propriedade  Industrial,  órgão  vinculado  ao  Ministério  da  Indústria,  Comércio  Exterior  e
Serviços, República Federativa do Brasil, que publica todos os seus atos, despachos e decisões relativos
ao  sistema  de  propriedade  industrial  no  Brasil,  compreendendo  Marcas  e  Patentes,  bem  como  os
referentes  a  contratos  de  Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além  dos  que  dizem
respeito ao registro de programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Industry, Foreign Trade and Services, Federative Republic of
Brazil, which publishes all its official acts, orders anddecisions regarding the industrial property system in Brazil,
comprising Trademarks and Patents, as well as those refering to Technology Transfer agreements and related
matters, besides those regarding software registering as copyright.

D´après la Loi  nº  5.648 du 11 décembre 1970, cellesi  est  la publication officielle de I'Institut  National  de la
Propriété Industrielle, unoffice lié au Ministère de I’Industrie, du Commerce Extérieur et des Services, République
Fédérative  du  Brésil,  qui  publie  tous  ses  actes,ordres  et  décisions  concernant  le  système  de  la  propriété
industrielle  au  Brésil,  y  compris  marques  et  brevets,  aussi  que ceuxréférents  aux  contracts  de transfert  de
technologie  et  des  sujets  afférents,  en  outre  que  ceux  se  rapportant  à  l'enregistrement  desprogrammes  d
´ordinateur comme droit d'auteur.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional de la
PropiedadIndustrial,  oficina  vinculada  al  Ministerio  dela  Industria,  Comercio  Exterior  y  Servicios,  República
Federativa del  Brasil,  que publica todossus actos,  ordenes y decisiónes  referentes  al  sistema de propiedad
industrial en Brasil, comprendendo marcas y patentes así quelos referentes a contractos de transferencia de
tecnologia y asuntos corelacionados, además de los referentes al  registro deprogramas de ordenador como
derecho de autor.

Laut  Gezets  Nr.  5.648  vom  11.  dezember  1970,  ist  dies  das  Amtsblatt  des  Nationalen  Instituts  für
gewerbliches  Eigentum  (INPI),  eines  Organs  des  Bundesministerium  für  Industrie,  Handel  und
Dienstleistungen,  der  Bundesrepublik  Brasilien,  welches  alleAmtshandlungen,  Beschlüsse  und
Entscheidungen  über  gewerbliches  Eigentum  in  Brasilien,  einschliesslich  Warenzeichen  und  Patente,
ebenso  wie  auch  Übertragunsvertrage  von  Technologie  und  Computerprogramme  als  Urheberrecht
veroffentlicht.
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C O M U N I C A D O   
 

Processos de Restituição de Retribuição Indeferidos   
 

Segue abaixo a relação de processos de restituição de retribuição indeferidos. Segundo 
a Resolução INPI n° 148/2015, art. 19 § único, a pa rtir desta publicação o requerente tem 30 
dias corridos para interpor recurso contra o indeferimento, sob pena de arquivamento definitivo 
do pedido. Referência: Resolução INPI n° 148/2015 p ara os processos protocolados de 12 de 
agosto de 2015 até 25 de dezembro de 2017; Resolução INPI n° 204/2017 a partir de 26 de 
dezembro de 2017; e Nota Procuradoria Federal-INPI/CJCONS n° 045/2009 e Decreto 
20.910/1932, nos demais casos. 

 
Eventuais recursos devem ser enviados para searc@inpi.gov.br com o assunto “Recurso 

Contra Indeferimento”. Possíveis dúvidas podem ser enviadas para o mesmo endereço 
eletrônico com o assunto “Dúvidas Quanto ao Indeferimento”. 
 
Nº DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

NÚMERO DA 
GRU 

MOTIVO DA NEGATIVA 

52402.004509/2018 29409171805821039 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, do 
art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.004655/2018 29409171805587745 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, do 
art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.004666/2018 29409161807205028 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, do 
art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.004798/2018 231705139770 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, do 
art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.004803/2018 241704133075 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, do 
art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.004872/2018 29409191803753731 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, do 
art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.004852/2018 3158871707490381 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, do 
art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.004848/2018 294091717085030 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, do 
art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.004854/2018 29409201708400267 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, do 
art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005065/2018 231304710973 Espaço de tempo entre o pagamento e o pedido de restituição é superior a 5 
anos. Negado conforme art. 1° do Decreto 20.910/193 2 e art. 10, §2°, da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.005066/2018 221202920297 Espaço de tempo entre o pagamento e o pedido de restituição é superior a 5 
anos. Negado conforme art. 1° do Decreto 20.910/193 2 e art. 10, §2°, da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.005089/2018 481808022719 Foi solicitada a restituição para guia isenta. Negado por carecer de objeto. 



52402.005067/2018 231304709754 Espaço de tempo entre o pagamento e o pedido de restituição é superior a 5 
anos. Negado conforme art. 1° do Decreto 20.910/193 2 e art. 10, §2°, da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.004926/2018 221608301260 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, do 
art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005048/2018 29409171807650274 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, do 
art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005461/2018 29409171807586754 Pedido invalidado devido a problemas nos sistemas eletrônicos do INPI no mês 
de agosto de 2018. Guia pedida na restituição é objeto do processo 
52402.005543/2018. 

52402.005087/2018 29409171807899817 Guia pedida na restituição é objeto do processo 52402.005084/2018. 

52402.005103/2018 29409171807899817 Guia pedida na restituição é objeto do processo 52402.005084/2018. 

52402.005129/2018 29409171804588802 Guia pedida na restituição é objeto do processo 52402.005127/2018. 

52402.004973/2018 29409161806933925 Guia pedida na restituição é objeto do processo 52402.004971/2018. 

52402.005200/2018 29409171806671987 Guia pedida na restituição é objeto do processo 52402.005192/2018. 

52402.004988/2018 29409161802052177 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, do 
art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005007/2018 29409161806191813 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, do 
art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.004619/2018 29409171804795069 Exigência não foi cumprida satisfatoriamente. Negado conforme art. o § 2°, do 
art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006844/2018 231204298515 Espaço de tempo entre o pagamento e o pedido de restituição é superior a 5 
anos. Negado conforme art. 1° do Decreto 20.910/193 2 e art. 10, §2°, da 
Resolução INPI 204/2017. 

52402.006746/2018 481711988554 Foi solicitada a restituição para guia isenta. Negado por carecer de objeto. 

52402.006838/2018 29409181803437557 Guia pedida na restituição é objeto do processo 52402.006830/2018. 

52402.005100/2018 29409201807549102 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. o § 2°, do 
art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005035/2018 231703757442 Exigência não foi cumprida satisfatoriamente. Negado conforme art. o § 2°, do 
art. 12° da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005697/2018 221703473617 Recolhimento a maior não atestado e a guia pedida na restituição foi utilizada 
para o serviço. Negado por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 
204/2017. 

52402.005701/2018 221703473617 Guia pedida na restituição é objeto do processo 52402.005697/2018. 

52402.005869/2018 29409161805727035 Guia pedida na restituição é objeto do processo 52402.005866/2018. 

52402.005872/2018 29409161805727060 Guia pedida na restituição é objeto do processo 52402.005865/2018. 

52402.005753/2018 29409161803903405 Guia pedida na restituição foi objeto do processo 52402.002209/2018, indeferido 
pelo motivo “Duplicidade alegada foi atestada mas a guia pedida na restituição foi 
utilizada para o serviço. Negado por não se enquadrar no art. 4º da Resolução 
INPI 204/2017.” 

52402.005874/2018 29409161805727060 Guia pedida na restituição é objeto do processo 52402.005865/2018. 

52402.005875/2018 921402867173 Guia pedida na restituição é objeto do processo 52402.005867/2018. 

52402.005880/2018 921402867173 Guia pedida na restituição é objeto do processo 52402.005867/2018. 

52402.005885/2018 29409161805727035 Guia pedida na restituição é objeto do processo 52402.005866/2018. 

52402.005886/2018 921402867173 Guia pedida na restituição é objeto do processo 52402.005867/2018. 

52402.005889/2018 29409171806935682 Guia pedida na restituição é objeto do processo 52402.005737/2018. 

52402.005938/2018 231402794071 Guia pedida na restituição é objeto do processo 52402.005937/2018. 



52402.005965/2018 29409171807625075 Guia pedida na restituição é objeto do processo 52402.005953/2018. 

52402.005986/2018 29409161808340590 Guia pedida na restituição é objeto do processo 52402.005984/2018. 

52402.005989/2018 29409161808340590 Guia pedida na restituição é objeto do processo 52402.005984/2018. 

52402.005991/2018 29409161809057930 Guia pedida na restituição é objeto do processo 52402.005990/2018. 

52402.005993/2018 29409161808340590 Guia pedida na restituição é objeto do processo 52402.005984/2018. 

52402.006323/2018 29409171809653637 Guia pedida na restituição é objeto do processo 52402.006319/2018. 

52402.006708/2018 481809083061 Foi solicitada a restituição para guia isenta. Negado por carecer de objeto. 

52402.005943/2018 29409161806196246 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005942/2018 29409161806475536 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005435/2018 29409161803569203 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005954/2018 29409161807754439 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005699/2018 221602842064 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001691/2018 29409171801612605 Pedido em desacordo com o disposto no §3º do art. 7° da Resolução INPI 
204/2017. Negado por conter erro material. 

52402.005255/2018 921608803600 Pedido em desacordo com o disposto no §3º do art. 7° da Resolução INPI 
204/2017. Negado por conter erro material. 

52402.005951/2018 29409161805752439 Pedido em desacordo com o disposto no §3º do art. 7° da Resolução INPI 
204/2017. Negado por conter erro material. 

52402.005947/2018 29409161807479705 Pedido em desacordo com o disposto no §3º do art. 7° da Resolução INPI 
204/2017. Negado por conter erro material. 

52402.006000/2018 29409161808168835 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.006004/2018 29409161803454139 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005988/2018 29409161808185535 Pedido em desacordo com o disposto no §3º do art. 7° da Resolução INPI 
204/2017. Negado por conter erro material. 

52402.005998/2018 29409161804425116 Pedido em desacordo com o disposto no §3º do art. 7° da Resolução INPI 
204/2017. Negado por conter erro material. 

52402.005958/2018 29409161808128680 Pedido em desacordo com o disposto no §3º do art. 7° da Resolução INPI 
204/2017. Negado por conter erro material. 

52402.005257/2018 921508537037 Pedido em desacordo com o disposto no §3º do art. 7° da Resolução INPI 
204/2017. Negado por conter erro material. 

52402.005984/2018 29409161808340590 Pedido em desacordo com o disposto no §3º do art. 7° da Resolução INPI 
204/2017. Negado por conter erro material. 

52402.005990/2018 29409161809057930 Pedido em desacordo com o disposto no §3º do art. 7° da Resolução INPI 
204/2017. Negado por conter erro material. 

52402.005973/2018 29409161807640239 Pedido em desacordo com o disposto no §3º do art. 7° da Resolução INPI 
204/2017. Negado por conter erro material. 

52402.005972/2018 29409161807931829 Pedido em desacordo com o disposto no §3º do art. 7° da Resolução INPI 
204/2017. Negado por conter erro material. 

52402.005957/2018 29409161807921343 Pedido em desacordo com o disposto no §3º do art. 7° da Resolução INPI 
204/2017. Negado por conter erro material. 

52402.005941/2018 29409161806997010 Pedido em desacordo com o disposto no §3º do art. 7° da Resolução INPI 
204/2017. Negado por conter erro material. 

52402.005867/2018 921402867173 Pedido em desacordo com o disposto no §3º do art. 7° da Resolução INPI 
204/2017. Negado por conter erro material. 

52402.006965/2018 481811013148 Foi solicitada a restituição para guia isenta. Negado por carecer de objeto. 

52402.004835/2018 29409171806768255 Guia pedida na restituição é objeto do processo 52402.004679/2018. 



52402.004845/2018 29409191805980832 Guia pedida na restituição é objeto do processo 52402.003970/2018. 

52402.005015/2018 221705837390 Guia pedida na restituição foi objeto do processo 52400.113783/2017. 

52402.005168/2018 3158871707674210 Guia pedida na restituição é objeto do processo 52402.002086/2018. 

52402.005210/2018 29409161801657644 Guia pedida na restituição é objeto do processo 52402.004431/2018. 

52402.006673/2018 29409161708150829 Guia pedida na restituição é objeto do processo 52402.005194/2018. 

52402.006721/2018 29409171710022724 Guia pedida na restituição é objeto do processo 52402.000087/2018. 

52402.005286/2018 29409161808057588 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.005331/2018 29409161801576350 Negado por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 204/2017. 

52402.001812/2018 29409171802499861 Duplicidade alegada foi atestada, mas a guia pedida na restituição foi a utilizada 
para o serviço. Negado por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 
204/2017 

52400.109390/2014 231308065886 Guia pedida na restituição foi utilizada para o serviço. Negado por não se 
enquadrar na Nota/INPI/PROC/CJCONS/Nº045/2009. 

52400.030051/2016 221500125410 Indeferido por não cumprimento de exigência. Negado conforme art. 13 da 
Resolução INPI 148/2015. 

52402.007073/2018 29409171804512776 Guia pedida na restituição é objeto do processo 52402.007061/2018. 

52402.007093/2018 29409161803622791 Guia pedida na restituição é objeto do processo 52402.002063/2018. 

52402.007199/2018 29409161809153254 Guia pedida na restituição é objeto do processo 52402.007196/2018. 

52402.007230/2018 29409231806866670 Guia pedida na restituição é objeto do processo 52402.006944/2018. 

52402.001803/2018 29409161709900430 Duplicidade alegada não foi atestada e a guia pedida na restituição foi utilizada 
para o serviço. Negado por não se enquadrar no art. 4º da Resolução INPI 
204/2017. 

 
 
 

 
Fernando Cavalcante Pinheiro 

Chefe do Serviço de Arrecadação 
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